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EDITA]- Licitação
PROCESSO AOMTN|STRATIVO Í{s 250402P E(rcO2s

ucrrAçÃo Ne. ooo2s/202s
MODALIDADE: pReeÃO elrrRÔrutCO - REGISTRO DE PREÇOS

cRttÉRto: MENoR PREÇo PoR trtM
LeetsLaçÃo: LEI ],4.L33 I 2ozt

Órgão Realizador do Certame;
PREFEITURA MUNICIPAI DE sÃo JoÃo Do RIo Do PEIXE

RUA JosÉ NoGUEIRA PINHEIRo , s/N . cENrRo . 5Ão JoÃo RIo oo PEIXE - PB

CEP: 5891H@ - E-mail: cplpmsjrp@gmail.com - Tel.: (083) 996906886.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscÍito no CNPJ 08.924.029/0001-71, doravant€ denominado
simplesmente oRC e que neste ato é também o órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos

do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de PÍeços dele decorrente, torna público para

conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio,
sediado no endereço ãcima, às 11:00 horas do dia 28 de Abril de 2025, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade
Pregão ne 00025/2025, na forma eletrônica, com critério de iulgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada
por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ns 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei

Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11-462, de 31de Março de 2023; lnstrução Normativa
ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta vtsando o Registro de
PTEçOS PATA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DÉ SERVIçOS METALURGICOS DESTINADOS A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB,

Data de abertuía da sessão pública: 28104.120.25. HoráÍio: 11:00 - hoÍário de Brasilia.
Data para início da fase de lances: 28/04 /2025. HoíáÍio: 11:01 - horário de BÍâsí,ia.

Local : www.portaldecompraspubicas.com.br

1.0.DO OEJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS METALURGICOS

DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontrâm-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de
quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC.

1..3.O certame visâ selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para contrataçóes
futuras, conforme a norma vigente.
1.4.O Registro de PÍeços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos teÍmos do Anexo lV e nas condições
previ5tas neste instrumento.
1.5.O prazo de vagência da Ata de Registro de Preços seá de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contràtações Públicas PNCP, e podeÉ ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantaioso.
1.6.4 licitação seÉ dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, íacultando-se ao licitante a

participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadâs as exigências contidas neste instrumento e seus anexos
quanto às especiÍicaçôes do obieto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quãndo for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de

serviço para supÍir demanda específica - coNTRÁTAçÃo DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIçOS METALUR OS

DESTINADOS A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB -, considerada oportuna e imprescindí m
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como relevante medida de intêresse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas dê planeiamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamênto diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçôes deteÍminadas no Art. 4e, da Lei
74.733/27, Todavia, se.ão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
slmultânea, âs sítuações previstas nos lncisos tt e ltl, do Art. 49, todos da Lei 123/06-
1.10.Todas âs referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de
Brasília - DF.

2.O.DA IMPUGNAçÃO AO EOÍTAI E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO
2.1.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as
12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidedão ou licitante - é pârte legítima para impugner o Edital deste certame por irregularidade ou para
solícitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à pregoeira, até 03 (três) dias
úteis antes da data de abenura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamênte, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspubicas.com.br.
2.3.4 Pre8oeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data
de seu recebimento, limitado ao Último dia útil anterior à data da abertura do cêrtame, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.4 impugnação não possuí efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
2.s.Acolhida a impugnãção contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os
prazos fixados na norma vigente,
2.6.4s Íespostas aos pedídos de esclarecimentos e ímpugnações serão divulgadas em sítío eletrônico oficial do ORC e no
sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vinculaÍão os participantes e a Administração.

3.O.DOS ELEMET{TOS PARA UCITAçÃO
3.l.Aos participantes serão Íornecídos os seguintes elementos que integram estê Edital para todos os Íins e efeitos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCtA- ESpECtFICAçÕE5;

3.1.2.ANEXO ll - MODETO DE DECTARAçÃO - de não empregar mênor;
3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5.ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO Vl - MODELOS DE DECI-ARAçÔES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.4 obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1. 1. https //www. sj rp.pb. Bov. brl;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.l.3.www.portaldecompraspubicas.com.br; e
3.2. 1.4.www.gov.brlpncp.

4.O.DO SUPORTE TEGAT

4.1.Esta licitaçâo reger-se-á pela Lei Federal nc 14.133, de 1s de Abril de 2021; Lei Complementar nc 123, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto Federal n! 11.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normativã nc 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; e legislação pertÍnente, consideradas as alteraçôes posteriores das reÍeridas normas; que ficam fãzendo partes
integrantes deste Edital, independente de transcrição.

s.o.Do pnÁzo E oos REcuRsos oRçAMENTÁR|OS
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que
admite prorrogação nas condições e hipóteses pÍevistas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será consideíado a pârtir da
emissão da Ordem de Serviço:

lnício: lmediato;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo l.
5.3.O prazo de vigêncía do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
ãssinatura; podendo ser prorrogãdo, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 7!4, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contrdtação, de serviço contínuo_
5.4,As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Rêcursos não Vinculados de lmpostos
339039000 outros serviços pessoa juridica.
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s.s.Quândo a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercÍcio Íinanceiro atual, as despesas decoÍrentes de
eventuais contrataçóes futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício Íinanceiro
posterior.

5.6.4 dotação Íelativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, seÉ indicada após aprovação da Lei
Orçâmentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostílamento.

5.0.DÂS CONOTçÔES DE PÂRnCrPAçÂO
6.1.4 licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspubicas.com.br.
6.2.Dêverão ser observadas as normas e procedimentos estab€lecidos pelo provedoí do sistema, disponíveis no reÍerido sítio
eletrônico para acesso ao sistema e operacÍonalização.
6.3.caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e responsabilizar-e pelo ônus d€corrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexâo; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloquêio de acesso.
6,4.4 participação neste certame é âberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de pequeno porte,
nos termos da legislação vigente.
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que não atendam às condiçóes destê Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licitâçóes e celebrar contratos administrativos, na foÍma da legislação vigentê;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluír o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se ênquadrem nas vedações previstas no Art. 14e, da Lei L4.L13121-
6.6,0 pÍesentê Edltal não possibiliteÍá a participaÉo das pessoas físicas.
6.7.É permitida a participação de pessoas jurÍdicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.7.1.Comprovação da êxistência de compromisso público ou particular de constítuição de consórcio, subscríto pelos
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representâção perante o ORC;
6.7.2.Apresentaçâo dos documentos de habilítação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão,
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para eÍelto de
habilitação econômico-finânceira, do somatório dos valores de cada consorciado:
6.7.2.1.seÍá estabelecido para o consórcio acréscimo de 3096 (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para
a habilitação econômico-flnanceira. O reÍerido acréscimo não se âplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6 7.3.lmpedimento de a empresa consorciada partÍcipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.T.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de
execução do contrato;
6.7.5.O licitante vencedor é obÍigado a promover, ant€s da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio,
nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.7.6.4 substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para eíeito de habilitação técnica e os mesmos valores
para efeito de qualificação êconômico-Íinanceira apresentados pela empresa substituídâ pâra fins de habilitação do consórcio
no processo lícitatório que originou o contrato; e
6.7.7.4 proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.E.Não será permltida a participação de sociedades cooperatívas.

7.O,DO CREDENCIAMEI{TO

7.1.Poderão participar deste PreSão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa
à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguínte endereço eletrônico: www.portaldecompraspubicas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes âo certame.
7.3.O licitante responsabiliza{e ex€lusiva e formalment€ pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratÍcados, diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilÍdade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastíado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los
atualizâdos junto aos órgãos resgonsáveis pela informação, devendo proceder, imediãtamente, à correção ou à alteração dos
retistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desâtualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anteríor poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA &-



8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério
de julgêmento adotado neste Edital, até a data e o horário estabêlecidos para aberturâ da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declaraçÕes

necessárias ê obrigatóraas, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especÍfica e na Lei

14.133/21;taís como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistâs assegurados na Constituição Fedeíal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, Ías convenções coletivãs de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprê plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", )O«lll, da Constituição Federal.

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabelho degrâdante ou foÍçâdo, observando o
disposto nos lncisos lll e lV, do Art. 1e e no lnciso lll, do Art. 5e da Constituição Federâ|.

8.2.4.Que cumpre as exigências de Íeserva de cargos pera p€ssoa com deficiênciâ e para reãbilitado da Previdência Social,
previstas em Lei e em outrãs normas específicas.

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá dêclarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei L23lO6, êstando apto e usufruir do tratamento
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposlo nss §§ 1e ao 3e, do Art. 4e, da Lei 14.133/21:
8.3.l.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaÉo do campo "não"
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
cãmpo "não" âpenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito âo tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo
que microempresã ou empresa de pequeno porte.
8.4.Os licitantês poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseÍida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não hãverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitãnte, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para

apresentação de propostas Íinais, após a fase de envio de lances.

8.7.Desde que disponibilizada a funcionâlidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo qua ndo do
cadastrâmento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.7.1.4 aplicãção do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tânto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor ofena; e

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mÍnimo estabelecido e o intervalo de que trâta
o subitem anterior.
8.8.O vâlor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado valor superíor a lance já registrado por ele no sistema.
8.9.o valor final mÍnimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORc, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle exteíno e interno,
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o píocesso licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitídas pela Administração ou de sua

desconexão.
8.11.O l;citãnte deverá comunicar imediatamente âo provêdor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.4 falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitaÍá o licitante às sançôes previstas na Lei

74.733121, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DÂ PROPOSTA

9.1.O licitante deverá ênviar sua PROPOSTA mediante o preênchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequíbílidade, tais como;
9.1.1.Valor unitárío do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;
9.1.3-Descrição do objeto: contêndo as informações simileres à especiÍicação do Termo de Referência - Anexo l.
9.2.Íodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com e utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade â ser cotada está fixâda no Termo de Referênciâ - Anexo l.
9.5.4 apresentação das propostas implic, obritatoriedade do cumprimento das disposÍções nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe este Edital e seus ãnexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitâdo nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais ê quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente



9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusivâ responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada sêrá
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,

9.9.lndependentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, no patamento serão retidos na Íonte os percentuais

estabelecidos na legislâção vigente.
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitaçôes públicãs.

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possâ identmcar o licÍtanlê importa
desclassificaÉo da proposta correspondente, sem pÍejuÍzo das sançôes previstas neste Edital.

1O.O.DA ABERIURÂ OA SESSÃO, CTASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

10.1.4 abertura dâ presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistêma eletrônico, na data,
horário e local indicâdos neste Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1.Será desclassificâda a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.4 desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes;
10.2.3.4 não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definativo em sentído contrário, levâdo a eÍeito na fase
de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os lícitantes.
10.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamênte inlormados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O Iance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itêm.
10.6.os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado pard abertura da sessão e as regÍas
estabelecidas neste Edatal.

10.7.O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,0O (um real).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionâlidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últímo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ínexequÍvel;
10.8.2.A Prego€ira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustÍar o caÉter competitivo desse pÍocesso licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via
sistema. Eventual exclusão de propostâ do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem preiuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado pâra o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

10.10.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.11.4 prorrogação automátíca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabeÍecida nos itens anteriores, a sessão pública encerraÍ-se-á automaticamente,
e o sistema ordenârá e divulgará os lances conforme a ordem final de clessificação.
lo.l3.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada êm segundo lugar for de pelo mênos 5%
(cinco por cento), â Pregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1,Após o reinÍcio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentôÍ lances intermediários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o slstema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor rêcebido e rêgistrado em primeiro
lugâr.

10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance
registrado, vedada a identiticição do licitante.
10.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos lÍcltantes para a recepÉo dos lances.
10.18.Quando a desconêxão do sistema eletrônico pera a PÍe8oeiÍa persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valoÍ de sua proposta.
10.20.Em relação a itens não exclusivos para partacipaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificaÉo automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificârá em coluna
própria as micÍoempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de apl
Arts. 44 e 45, da Lei 123/O6.

icar-se o disposto nos



10.21.Nessas coodiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
cinco por cênto acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas êmpatâdas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, €ontados
após a comunicação automática para tanto.
10.23.caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pegueno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.
10,24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos itens anteríores, seá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo €ventual empate entre propostas ou lances, o critério de desêmpate será aquele previsto no Art. 60, da Lei

14.133/21, nesta ordem:
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contÍnuo à

classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
Íegistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitânte de programa de integridade, conforme oríentâções dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empâte, será âssegurada preÍerência, sucessivamente, aos serviços prestados por:

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estâdo ou do Distrito Federal do ORC;

10.27.2. Empresâs brasileiras;
10.27.3.Empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.27.4.Empresâs que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nç !2.!871O9.
10.28.Encerrada a etapa de envlo de lances da sessão públicã, na hipótese da proposta do primeiro colocado permaneceÍ
acima do preço máximo deÍinido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento:
10.28.1.4 negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, lor desclassificado em razão de sua proposta permanecer acimâ do
preço máximo definido para a contratação;
10.28.2.4 negociação será realizada por mêio do sistêma, podendo ser acompanhada pêlos dêmais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os lícitantes e registrado na ata da sessão
pública, devendo esta ser anexada ãos autos do processo;

10.28.4.4 Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, enviê â sua propoíã
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociãçâo reâlizada, acompanhada, se íor o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigÍdos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado à Pregoeira pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamenlada e aceita, Íeita também
no sistema pêlo licitante, antes de findo o prazo/ ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua

continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0,DÂ FASE DE JUT6AMEI{TO
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará â verificação da conformidade da proposta provisoriamente

classificadâ em primeiro lu8ar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao
estipulado para contrâtação, conforme definido neste Editâ1.

11.2.4 Pregoeirâ poderá convocar o licitante para envíar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de
24 (vinte e quatro) horás, sob pena de não aceitação da proposta;
11.2.1.É facultado à Pregoeira prorro8ar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.3.será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vÍcíos insanáveis;
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou peÍTnanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstradã, quando exigido pela Administração;
LL,3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 5O% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em
tal situação, não sendo possivel a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua

exequibilidade, sendo{he facultado o pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, poÍ mêio do sisteFr*letrônico, a

documentação que comprove a viabilidade da proposta: / )
//

.-.(



11.4.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e ãceita, feita tembém no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constâtado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor de proposta; e

11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de.iustificar o vulto da oÍerta.
1L.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticâmentê a proposta, apênâs o item correspondente,
11.5.4 Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua va lidade
jurídica, atribuindo{hes eficácia para fins de classificação.

11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspendêrá a sessão públicâ inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e Íâlhas das pÍopostas. Em qualquer hipótesê, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antêcedência e a ocorrência seÍá registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da píoposta classificada em primeiro lugâr quanto à

adequação âo objêto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, a Pregoeira
veÍificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DÂ HABTUTAçÃO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei

14.73312t.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editâ|, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HAEIUTAçÂO:

12.3.PESSOA rURíDrCÁ:
12.3.1.8a1ãnço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos
exercícios sociais. Os referidos documentos limitaHe-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídíca ter sido constituída
há menos de dois anos. À pessoas jurÍdicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as êxigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.2.Prova de regularidade fiscal perant€ a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-€eral da Fazenda Nacional- PGFN, referente a todos os
créditos tributáÍios federais e à Dívida Ativâ da União - DAU por elas adminiírâdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procurâdora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.3.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exeÍcício contrata ou
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.4.Comprovação de íegularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o rêspectivo
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixâ Econômica Federal.
12.3.5.Prova de inexistência de débitos ínadimdidos perante a Justiça do Trabalho, mediântê a apÍesentação de Certidão
Ne8ativa de Débitos Trabalhiías CNDT, nos termos do Título Vll-A da consolidação dâs Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.

12.3.6.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso
e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partír de quatone anos, na condição de
aprendiz, nos termos do Art. 7q, lnciso XXXlll, da Constituição Fedêral, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.7.Declaração do licitante, sob pena de desclâssíficação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralegais, nas convenções coletivâs de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme modelo - Anexo lll.
12.3.8.Certidão negâtiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidoÍ da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da

data prevista pera abertura des propostas.

12.3.9.Consulta consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: wwvr,tcu.gov,br.
12.3.10.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoâ Jurídica - CNPJ.

12.3.11.Prova de inscrição no cadastro de contribuíntes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
âtividade e compatível com o obieto contratual.
12.3.12.No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, ã caígo da Junta Comercial da
respectivâ sede. Em se trâtando de MicroempÍeendedoÍ lndividuãl - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicaé condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedoÍ.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoâl - SLU ou sociedade
identificadâ como empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÉo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Re8istro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta ComêÍcíal da respediva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admínistradores. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: ins.rição do ato constitutavo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Em presa ercantis



onde tem sede a matriz, Em se tratando de sociedade empresáÍia estranSeirâ com atuação permanente no País; decreto de

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12,3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo Vl:

12.3.13.1. Declaração de ciência dos termos do Edítal;

12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do oRc;

12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.DeclaraÉo de cumprimento da Íeserva de cargo para deficÍente e de acessibilidade;

12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e

12.3.13.7.Declaração de observância do límíte de contratação com a Administração Pública.

12.4.Documentâção de licltântes reunÍdos em consórcio:
12.4.1.A documentação de cada pessoa jurídicã que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital,

deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeira, correspondendo a;

12.4.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados, com indícação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;

12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o

cãso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantítativos de cada consorciado e, para efeito de hãbilitação

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
72.4-l.2.t.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitâção econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

L2.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato dÍgital, no prazo de 24 (vinte

e quãtro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, pronogável por igual período, nas seguintes situações:

12.5.1.Por solicitação do licitante, mediantê justificativa aceita pela PÍegoeirã; ou

12.5.2.De oficio, a cÍitério da Pregoeira, quando constatado que o prezo estâbelecido não é suficiente para o envio dos

documentos exigidos.
12.6.5erá exígida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor;

12.6.1.Os documentos relativos à regularidadê fiscal constantes deste Edital, somentê serão exiSidos em momento posterior

âo iulgamento das propoías, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.7.4 veriÍicação pêla Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais dê órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio

legal de prova, parâ fins de habilitação.
12.8.4pós ã entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a âpresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.8.1.Complementação de informaçóes acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e desde que necessária para

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.8.2.Atualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pretoeira examinará a proposta subsequente e

assím sucessivamente, na ordem de classificâção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados

ô prãzo e os termos definidos neste instrumênto para o envio da proposta ê, se necessário, dos documentos complementares,

adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.5erão disponibilizados pâra acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para â apresentação

da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedÍmentos da Comissão de Contrataçâo, para sanar erros ou

Íalhas quê não alterem a substância dos documentos e a suâ validade .iurídica, observadas as disposiçôes deste Edital.

12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será

exigida paÍa efeito de contratação, e não como condição para parti€ipação na licitação, observando-se o seguinte
procedimento:

12.10.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, poÍ ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda

a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste

instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relâtiva à regulâridade fiscal e trabalhista quãndo da comprovação de que trata
o subitem anterÍor, será assegurado prazo de cinco dias úteis, pronogável por igual período, para a regularização da

documentâção, a realização do pâBamento ou parcelamento do débito e a emassão de eventuais certidões negativas ou
positivâs com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicâção do disposto no subitem anterior, o prazo para re8ularização fiscal e trabalhista será contâdo a partir da

divulgaçâo do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da PreSoeira,
quando requerida pelo licitante, mediante aprêsentação de justificativa;
12.10.4.4 abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prãzo de regularização fiscal e
trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;



12.10.5.4 nâo regularização da documêntação, no píazo acima previsto, implicará decadência do direito à contÍatação, sem
prejuízo dâs sançôes previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, ne

ordem de classificaÉo, ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequêno porte com altuma restrição na

dôcumentâção fiscale trabalhista, seíá concedido o mesmo pÍ:tzo para regularizâção.

12.11.5omênte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, m€diante apresentação dos

documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a

lei expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos:

12.12.1.Se o licitãnte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os

documentos deverão estãr em nome da filial, exceto âqueles que, pela própria natur€za, comprovadamente, Íorem emitidos

somentê em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser orgânizados na ordem descrita neste

instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo PreSoeiro, ou por membÍo da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contrdtação; ou publicação em órgão

da imprensa oficial. Estando perfeitâmente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo

de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referído índice não inâbílitará o licitante, sendo que:

12.13.1.A prova de autenticidad€ de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC

relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal;

12.13.2.Quando o docum€nto Íor obtido via lnternet sua autenticidade será comprovadã no endereço eletrônico nele indicado;

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastrâl de fornecedot constante dos arquivos do ORC,

para comprovação dâ autenticidade de elementos apresentãdos pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentedã, registradâ em âta e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para ã realizaçâo de diligências com vistas ao

saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Êm qualquer hipótese, o seu reinício

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a

ocorrência será registrada em atã.

13.O.DO ENCAMINHAMEÍ{TO DA PROPOSTA VET{CEDORA

13.1.A pÍoposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no pra!o de 24 (vinte e

quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida êm língua
portuguesa e impressa em umâ via em papel timbrado do proponente, quãndo for o câso, sem emendas, râsuras, entrelinhas
ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da propostâ; do prazo

de execução; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a netociâção Íealizada, acompanhada, dos documentos complementares
eventualmente solicitados, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a

indicação em contrário está suieita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário
haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global

da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o
preço unitário prevalecerá;
13,3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários paÍa um mesmo seÍviço, prevalecerá o de menor valor.
13.4.A pÍoposte obedecerá aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às

esp€ciÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.4 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou
de qualquer outra condição que induza o julgamento ã mais de um resultado,
L3.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários, trabalhistâs, tributários,
comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nâ execução dos serviços; inclusive a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trãbelhistas, nas noÍmas
infrdlegais, nas convençôes coletivas de trâbalho e nos termos de ajustãmento de conduta viSentes na data de entrega das
propostas.



i.3.7.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÉo no decorrer da execução do contrato

e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todâs as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.8.As pÍopostas que contenham a descrição do obieto, o valoÍ e os documentos complementares estarão disponíveis na

internet, após a homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferlor a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DO5 RECURSOS

14.1.A interposíção de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilatação de licitantes, à anulação

ou revogação da licitâção, observârá o disposto no Art. 165, da tei 14.133/21.

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta)

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo

próprio do sistema eletrônico, maníÍestar sua intenção de recorrer.

14.3.Quando o recurso apÍesentado impugnar o iul8amento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

1,4.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2.O pÍazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

ou Ínabilitâção.
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou dê lavratura da ata.

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar

o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus ínteresses.

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão Íinal da autoridâde competente.
14.10.o acolhimento do recurso invalidã tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.1l.Os autos do processo permanecerão com vistâ franqueada aos interessados no seguinte sítio:

www.poÍtaldecompraspubicas,com.br.

15.O.DA HOMOTOGAçÂO

15.1.Encerradas as fases de julgãmento e habilitâção, e exaurados os recursos 3dmínÍstrativos, o processo licitatório será

encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempÍe que presente ilegalidade

insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitâção.

16.O.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade supeíior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prâzo de 05

(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definídos pela Lei 14.L331211

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitação da parte durante seu

transcurso, devidamente iustificada, e dêsde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;

16.1.2.A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administrâção caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumidã e o sujeitaÉ às penalidadês legalmente estabelecidas:

16.1.2.1.4 regra do subitem anterior não se aplicará aos licitentes remanescentes convocedos na forma estabelecida nêstê

dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes

liberados dos compÍomissos assumidos.

L6.2.Na hipótese de o vencedor dâ licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante
poderá ser convocado, respeitada a ordem de clãssificação, para celebrar a Ata de Re8istro de Preços ou â contratação, ou

instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei

14.133/21, e em outras legislações apliéveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condiçôes de habilitação consiSnadas neste Edital, que

deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.

16.4.0 contrato que eventualmente venha â ser assinado pelo licítânte vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilatêralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a



136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditóÍio e a ampla dêfesa' ocorrerá nas

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global.

16.S.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, d a Lei 14.7?3127, o Contratado será obrigado a

aceitar,nâsmesmascondiçõescontratuais,acrés€imosousupressõesqueseÍizeremnosserviços,deatéorespectivolimite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

excederolimiteestabelecido,salvoassupressõesresultãntesdeacordocelebradoentreoscontratantes.

17.O.DA AÍA DE REGISTRO DÉ PREçOS

17.1.Formalizâção e Cadastro de Reserva:

17.1.1.Após a homologação do certame, §erão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do

adjudicaiário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o obieto com preço igual ao do adjudicatário, observada ã classificação na licitação;

e

17,1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua pÍoposta original'

17.7.2.5eárespeitada,nascontratações,aordemdeclassificaçãodoslicitantesregistrados:
17.1.2.1.A apresentação de novas piopostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante mais bem classificado;

L7.l.2.Z.pa'É fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

antecederão aquêles que mantiverem sua proposta original'

17.1.3.A habilitação dos licitãntes que comporão o cadastro de Reserva será efetuâda quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remãnescentes, nas seSuintes hipóteses:

17.1.3.1.euando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos neste

Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do retistro de preços, nas hipóteses previstas neste

Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o obieto com preço igual ao do adjudicatário concordar com

a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração' observados o

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:

17.1,4.1,Convocar os licitantes que mantiu"rrr rru proposta originat para negociação, na ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do âdjudicatário; ou

17.1.4.2,Ad.iudicar e firmar a contratáção nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação, quando frustrada a netociação de melhor condição-

17.2.Assinatura:
1.7.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pÍâzo de 05 (cincol dias consecutivos,

contados a partir da data de su" aonroaução, p"r" assinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo de validadê encontra-se nela

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei 14 !33121'

Lt.2.2..O prazo de convocação poderá ser prorrogadà uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante maís bem

€lassificado convocado, desde que:

17.2.2.1.4 solicitação seja devidamente .iustificada e apresentada dentro do prazo; e

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração'

!7.2.3.5eÍáo formalizadas tantas Ata; de Registro de preços quantas forem necessárias para o re8istÍo de todos os itens

constantes no Têrmo de Referência - Anexol deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante

vencedor,adescriçãodocorrespondenteitem,arespêctivaquantidâde,preçoregistÍadoedemai§condições.
L7.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacíonal de contrataçóes Públicas PNcP e

disponibilizado durante a vigência da Ata de RegistÍo de Preços'

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes estabelecidas' mas não

obrigará a Administração a contrataÍ, facultada â realização de licitação ê§pecíÍicâ para a aquisição pretendida, desde que

devidãmente justif icada

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas' fica

Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classiÍicação' para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

17.3.Vi8ência:
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no portJ Nacional de contiatações públicãs pNcp, e poderá ser prorrogado por igual peÍíodo. desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

17.3.2.0prazodeYí8ênciadocorrespondentecontratoserádeterminado:12(doze)meses,consideradodadatadesua
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14133/21' especialmente as

disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contÍatação, dê serviço contínuo'

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:

t7.4.t.É vádado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Regastro de Preços'



17.5.Controle e gerenciamento:

lT.5.l.ocontroleeogerenciamentodasAtasdeRegistrodePíeçossêrãorealizadospormeiodeprocedimentosdegestãode
atas, quanto a:

17.5.1,1,Os quantitativos e os saldos; e

17.5.1.2.As solicitaçóes de adesão'

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:

17.6.1.Os preços registrados poderão ser alúrados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticâdos

no mercaio ou de Íato que eleve o custo do serviço registrado, nas seguintes situações:

17.6.1.1.Em caso de .naçao, atteraçããàu 
"*tinçaá 

o" qr.irquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições

Lg"ir, .o, .o.orovada repercussão sobre os preços registrados;

17.6.1.2.Emcasodeforçamaior,casofortuitooufatodopríncipeouemdecorrênciadefatosimprevisíveisouprevisíveisde
consequências íncalculávei§, qr" iiràuiti.", a execução da ata tal como pâctuâda, nos termos do disposto na alínea "d" do

inciso ll do caput do Art. 124, da tei 14'111121t or

17.6.1.3.Nâhipótesederealustamento'ob'"o'p'uço""gi§trados'previstanesteinstrumento'nostermosdodispostonaLei
14.733121.

17.7.Negociação de preços registrados:

17.7.1.Nahipótesedêopreçoregistradotornar.sesuperioraopreçopraticadonomercâdo,pormotivosupeÍveniente,oórgão

;;;;";i;;;.:.;r*ará o fornecedor para nesociar â redução do preço re8istrado:

17.7.1.1.Caso não aceite 
'"arr,|. 

,", 'or"io 
aãs valores praticados pelo mercado, o íornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;

17.7.1.2'Nãhipóteseprevistanosubitemanterior,ogerenciadorconvocaráosfornecedoresdocadastrodereserva,naordem
de classificação, paru u"ri6."r r" ,iJit* Àdrri, ,"rr-pr"ço, aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento;

17.7.1.3.Se não obtir", erito n", nJgo.iaçOes, o Orgaà gerenciador procêderá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços'

nos termos do dispmto neste ins*u'menià, 
" 

.aotria 
"i.uOidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantaiosa;

17.7'1'4'Nahipótesedereduçãodopreçoregistrado,oórgãogerenciadorcomunicaráaosórgão5eàsentidadesquetivêrem
firmado contratos decorrentes da eta de RegistÍo de Preços' para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual' observado o disposto neste instrumento'

17.7.2.Nahipótesedeopreçodemercadotomar.sesup€rioraopreçoregistradoeofornecedornãopodercumpriras
obrigaçõesestabelecidasnaata,seráfacultadoaofornecedorrequereraogerenciadoraalteraçãodopreçoregistrado,
,"di"ntu .o.prouação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:

77.7.2.!'Parafinsdodispostonosubitêmanterior,oÍomecedorencaminhará,juntamentecomopedidodea|teração,a
documentação comprobatória ou a planilha dê custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente p"o*d"r. *" iipãtlse de compiovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço

;;a,;iã", de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

17.7.2.2,Na hipótese d" nao co-pro,ação da existência de fato superveniente qUe inviabilize o prêço registrado, o pedido será

indeferido pelo ger"n.i"oo, 
" 

o tár"null-a-or l"""ri.r.prir "t obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem preiuízá da aplicação das sançóes previstas na Lei 14 133/21' e

r!:1*:i",;altJr'"":. .rn.u,"r"n,o do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de Àr"*a, n, ordem de classificação, para vêrificar se aceitam mantêr seus preços

registrados, observado o disposto neste instrumento;

77 .7.2.4.5e não oblir", e,ito 
"u' 

nàgotiaçôes' o órgão gereÍciadoÍ procederá ao cancelamento da Ata de Re8i§tro de Preços'

nos termos do disporto n"rt" ,nrirr'r"nto, e aaotana ai medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantaiosa;

17.7.2.5.Oórgãogerenciadorto"nit"'a'"o'órgãoseàsentidadesquetiveremfirmadocontratos.decorrentesdaAtade
Registro de preços sobre a 

"tetir" "tt"r.çao 
do 

-preço 
registrado, par; que avaliem a necessidade de alteração contratual'

observado o disposto neste instrumento

18.O.DO CÂNCELAMENTO DO REGISTRO OO FORÍ{ECEDOR E DO PREçO REGISTRADO

lS.l.Cancelamento do registro do fornecedor:

18.1.1.o registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador' quando o Íornecedor:

iÀ.r.r.r.ou-r"urprir as condições da ata de registro de prêços sem motivo iustíficado;

18.1.1.2.Não retirar a nota o"-"rpunto, o-u instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela AdministraÇão sem

justificativa íazoável;

18.1.1.3.NãoAceitarmanterseupreçoregistrado,nahipótesepÍevistânesteinstrumento;ou
1g.1.1.4.sofrer sanção prevista nos lnciso-s lll ou lv, do caput do Art. 156, da Lei u.r13l2r. Nessa hipótese. caso a penalidade

aplicada ao forneceao, nao ,rt.p'rrr" o pi"ro a" ,igen.i" aa Ata de RegistÍo de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante

decisão fundamentaoa, oeciai,' fãia manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção'

18.1.2.O cancelamento do Íegistro nas hipóteses previstas nest

gãr.niiaot ot ptin.ípios do contraditório e da ampla defesâ'
e item será formalizado por despacho do órgão gerenciador'

@



1.8.1.3.Na hipótese de cancelamento do rêgistro do fornecedoÍ, o órgão gerenciador poderá convocãr os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificâção.

lS.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.O cancelamento dos pÍeços registrddos poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro de

Preços, total ou parcíalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

18.2.1.1.Por razão de interesse público;

18.2.1.2.4 pêdido do fornecedor, dêcorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociâções, nos têrmos do disposto neste instrumento.

19.O.OA CONTRATAçÃO COM FORNECEDOR REGISÍRADO

19.1.Formalização:
19.1.1.4 contratação com o Íornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio

de instrumento hábil, na forma definida neste Editâ1, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21.

19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Pr€ços.

19.2.Alteração do contrato:
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 4ft. 124, da Lêi 14.133/21

19.3.Vi9ência do contrato:
19.3.1.4 vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da Lei

14.133127.

r-, 20.O.DO GERENCIAMEÍ{TO DO SISTEMA

20.1.Competências:
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Re8istro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do ORC,

através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema dê registro de preços, ao qual compete,

em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

20.1.1.2.Conduzir as negociações pâra alteração ou atualização dos preços registrados; e

2o.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesâ e do contraditório, as penalidades decoírentes de infraçóes no

procedimento deste certame.

21.O.DO óRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPAÍ{TE

21.1.competências:
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em perticipar do registro de preços, ao

qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de

suas disposiçõesj

21.1,1.2.Asegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

21.1.1.3.2e1ar pelos atos relativos ao cumprlmento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais
v penalidades decorentes do descumprimento do pactuado na Atâ de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e

21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contrataçâo e à

execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁR|oS DA ATA DE RCGISTRO DE PREçOS

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pe|o ORC, que também é o óEão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de RegisÍo de Preços,

representada pela sua estrutura organizâcional deÍinida no respectivo orçamento programa.

22.1.2.Por óÍEáos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, âtendidos os requisitos destê

instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mêdiante a anuência do ór8ão gerenciador,

22.2.0 usuáÍio da ata, sempre que deselar efetivar a contratação do objeto registrado, Íará através de solicitâção âo

gerenciador do sistema de registro de preços, mediante píoces§o regular.

23.O.DA UTILIZAçÃO DA AIA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 
'{ÃO 

PARTICIPANTE

23.1.Regra geral:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública íederal, estadual, distrital e municipal que

não participaram do pÍocedimento de lntenção de Registro de Preços lRP, poderão ãderir à Ata de Registro de Preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
23.1.1.l.Apresentação de justificativa da vantagêm da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou d€

descontinuidade de serviço público;

w



23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores prâticados pelo mercado, na forma prevista

no Art. 23, da Lei 14.133/21; ê

23.1.1.3.consulta e aceitação pÍévias do ór8ão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2,A âutorização do órgão ou da entidade gerenciâdora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou a entidade não participante efetivará a aquisição

ou a contratação solicitada €m até noventa dias, observado o prãzo de vigência da ata.
23.1.4.O prazo previsto no subitem anteÍior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência

da ata de registro de preços.

23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sera integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste

instrumento.
23.1.6.4 faculdade de adeíir à ate de registro de preços na condição de não partÍcipante poderá ser exercida;

23.1.6.1.Por órgãos e entidedes da Administrâção Pública federal, estâdual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro

de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

23.1,.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipâ|, relativâmente a ata de registro de preços de órgão ou
entidade gerenciadoÍa municipal, desde que o sistema de Íegistro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
23.L.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesâo a ata de registro de preços gerenciada
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

23.2.Limites para as adesões;
23.2.1.Sêrão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este

instrumento:
23.2.1.1.A5 aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itêns do instrumento convocatório reBistrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e

23.2.!.2.0 quantitativô decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitãtivo de cadâ item
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerênciador, independentemente do númeÍo de órgãos ou entidadês não
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.O.DO REAIUSTAMENTO EM SENTIOO ESTRITO . REÀUSTE

24.2.1.Os pÍeços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veÍificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos rêaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
24.2.4-No caso de atraso ou não d,vulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contrâtedo ã importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratâdo obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
24.2.5.Nâs aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obritatoriamente, o defínitivo.

24.2.5.Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a seí extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em vi8or.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parâ reajustamento do
preço do valor remanescente, por meío de termo aditivo,
24.2.8.O registro da vâriação do valor contrdtual pare Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simplês apostilâ.

24.2.9.O pÍato parâ resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financêiÍo, quando for o caso, será de

até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21,

25.O.DA COMPROVAçÂO DE O(ECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.L33/21.
25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do teÍmo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quendo

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, âté 15 (quinze) diâs da comunicação escrÍta do Contâtado. No
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigênciâs contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente iustiíicados.
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da

norma vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.



26.0.DAS OBRIGAçÕES OO COÍ{TRATAÍ{TE E OO CONTRATADO

26.1.Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivâmente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos hábeis;

26.1.2.píoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos

termos do correspondente instrumento de ajuste;

26-1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e

preceitos legais;

26,l..4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.Obrigações do Contratãdo:
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigâções concernentes à legislação fiscal, civÍ1, tributária e trabalhista, bem

como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão

da execução do objeto contratado;
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento;

26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediânte prévia e expressa autorização

do Contratante;
26.2.4.Manter, durante ã vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilídade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi8idas no respectivo processo contÍatação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
r.7 26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e

consêquentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;

26.2.6.Executar todas as obrigações assumídas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosãmente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;

26.2.7.OulÜas obrigações estabelecidâs e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.O.DO PAGAMENTO
27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,

bem como as d isposições dos Arts. L4! a !46 da Lei 14.133/21; dã seguinte maneira: De acordo com os serviços prestados

27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de âcordo com o cronograma

aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que

isso gêre direito a acréscimo de qualquer natureza.

27,4.Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso

no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice

- de compensação financeira, assim apurado: | = (TX - 1OO) i 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na suâ falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.O.DAS rNFRAçÔ€S ADMINISTRATIVAS E SAÍ{çôES

28.j,.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, fucultada â defesa no prazo Iegal do interessãdo,

pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplícadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela

inÍração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 5e justificar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por diã de atraso

injustificãdo na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
pública direta e indiÍeta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas infraçóes adminístrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indiretã de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previías nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que iustifiquem
a rmpostçao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133121.



28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prâzo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao

contratado, será automaticãmente descontado da primeira parcela do pagamento a que o contratado vier a fazer ius,

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

29.O.DAS OBRICAçÕES PÊRTINENTES À tCPD

29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados

pessoâis LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de aiuste que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação'

independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os princípios do Art.6e, da Lei 13.709/18

2g.3.É vedaáo o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidâs em Lei'

29.4.Outrãs obrigâções estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V'

3O.O.DAS DTSPOSIçÕES GERÂlS

30.1.será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imp€ça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente trânsferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterioÍmente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contráÍio, pela Pregoeira'

3o.3.Todas as referênciãs de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessâo pública observarão o horário de

Brasília - DF.

30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

3O.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não compÍometam o interesse do oRC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.
3O.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o oRc não será, em nenhum

caso,responsávelporessescustos,independentementedaconduçãooudoresultadodoprocessolicitatório.
3o.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no oRc.

30.g.O desatendimento de exigências formais não essenciâis não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível

o aproveitâmento do ato, obsêrvados os princípios da isonomia e do interesse público'

3O.9.Em câso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compóem o processo,

prevalecerá as do Edital.

3O.1O.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico:

www.portaldecompraspubicas.com.br; no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o

caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua losé Nogueira

pinheiro, s/N - centro - são João Rio do Peixe - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo

endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados'

30.11.para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da 5ão

João Rio do Peixe, Estado da Paraíba.

São João Rio do Peixe - PB, 08 de Abril de 2025.
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ESTÀDO DÀ PÀR]AÍBÀ
PREFEITI'R.À MT'NICIPÀL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SETOR DE COTÍTRÀTÀçÀO

ANEXO I - pRE6ÃO ELETRÔNrCO Ne 0OO2512025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÓES

I.O,DO OBJEÍO
1.1.Constitui objeto desta licitação: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS METALURGICOS DESTINADOS

A PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE_PB.

2.O.DA JUSTIFICAÍIVA
2.1.A contratação acíma descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificaçóes técnicas e

informãções complementares que o âcompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida eÍetivação de

serviço para suprir demanda específica - coNTRATAçÃo oE EMPRESA PARA ExECUÇÃo DE stRvlços METALURGIcos

DESTTNADOS A PREFETÍURA MUNICIPAL DE SÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem

como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para â
promoção de atividades pertinentes, visando à mâximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metâs definidas nas Íerramentas de planeiamento aprovadas.

2.2.4s característicâs e especificações do objeto ora licitado são;

GOcoD DISCRIMINAçÃO UNIDADE

BRÁçOS DE LUMINÁRIA PARÂ 4 PÉTATAS UND

TRAVE DE IUTSAL EM FERRO UND

TORRE DE BASQUETE EM FERRO UND

COLUNA DE VÔLEI EM FERRO UND

POsÍE DE 6 MEÍROS COM l BRAçO UND

BRAçO DE TUMINÁRIAS PARA 2 PÉIALAS UND

POSÍE EM AçO CARBONO MEDINDO 6 MT COM DOIS BRAçOS UND

AIAMBRADO ESTRUTURADO EM TUDO DE 2E GALVANIZADO MONTANTES EM TELA MALHA DE 5X5 MT

Fro N'14

QUANTIDADE

20

10

10

10

40

20

20

1000

L

3

4

5

6

7

8

3.O.DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao obieto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de âiuste,
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4.outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do contrato - Ánexo v.

4.O.DAS OBRTGAçõEs DO CONTRATADO

4.l.. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromíssos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decoÍrentes, os matêriais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de aiuste pâctuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transferir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do

Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilítação e qualificação exígidas no respêctívo processo contratação direta por Dispensa de Licitação,

conforme o caso, apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a-



4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial dã empresa que efetivamente
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempÍe com observância a melhor técníca
rigorosãmente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas correspondentes.
4.7.outras obrigações estabelêcidas e relacionadas na Minuta do contrato - Anexo V.

participou do certame e

viBente, enquadrando-se,

5.O.DO PRÂZO E DA VIGÊNCIA

5.1.o prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, confoÍme suas característicãs e as necessidades do oRC, e que

admite prorrogação nas condições e hipótêses previstas na Lei 14.133/21, está âbaixo indicado e será considerado da emissão

da Ordem de Serviço:
lnício: lmediato;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.O pÍazo de vigência do correspondente contrato será determinado; 12 (doze) meses, considerado da datã de sua

assinatura; podendo ser prorrogâdo, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/27, especialmente as

disposiçóes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

6,O.DO REA'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRÍTO - REAJUSTE

6.2.1.os preços contratados são fixos e irrêãjustáveis no prazo de um ano.

6.2.2.Dentro do pra2o de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratâdo, os preços poderão sofrer reajuste

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no lPCA-IBGE acumulado, tomande-se por base o

mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6,2.3,Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do

último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índíce de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ão reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
6.2.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venhâ a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizâdo,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiã1, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

6.2.9.O prato para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóriã do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei L4.L33121.

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediãnte processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC,

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/2L; da seguinte maneira: De acordo com os serviços prestados

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronoBrama

aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidãção qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que

isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.O.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.Executada a presente contratâção e observadas as condições de adamplemento das obrigaçôes pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes do Art.

140, da Lei 74.733121.

8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento pÍovisóriq se dará pelas partes, quando

verificado o cumprímento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No

caso do termo detãlhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo

de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendímento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) diâs, salvo em casos excepcionais, devidamente .iustiÍi€ados.

9.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÂO E GERENCIAMENTO

9.1..Serão designados pelo Contratante representântes com atribuições de GestoÍ e Fiscâl do contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrâtação de terceiros
para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.
9.2.4 administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do competente
processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro
de Preços.



9.3.câberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vânta.iosidade, acompanhando

os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, pãra fins de controle e, conforme

o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

1O.O.DAS rÍrFRAçõES ADMTNTSTRATTVAS E SAr{çÕES
10.1.O Iicitânte ou o Contratado seÍá responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrãções previstas no Art. 155, dâ Lei 14.133/21e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusÍvãmente pela

infrãção ãdministrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por quaÍquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sânção, pelo pÍazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vt e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 1.56; f - aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 74.733/21.
1O.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.O.DA COMPENSAçÃO FTNANCETRÀ

11.L.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensãção financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso

no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encaÍgos moratórios; N =
númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeâdoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX: 10O) + 365, sendo ÍX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos

doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier â ser determinado pela legislação então em vigor.

12.O.DO MODETO OE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como

reÍerência - Anexo 0L.

HUMBERTO GOMES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS DESENVOTVIMENTO URBANO
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ESTÀDo DÀ p*aiaÀ
pREFErrrrRA urrNrcrpÀL DE sÃo JoÃo Do Rro Do pErxE

sEToR DE coNTRÀTÀçÃo

ANEXO 01 AO TERMO OE REFERÊNCIA - PROPOSTA

pnteÃo rrrtRôtrttco Ne 00025/2025

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÂO ETETRÔNICO N9 OOO25/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]OÃO DO RIO DO PEIXE - PB.

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA ExEcUçÃo DE sERVIÇoS METÀIURGICOS DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB.

PROPONENTE:

CN PJ:

GODcó

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAçÃO UNIDADE

8RAçOS OE LUMINÁRIA PARA4 PÉTAIA5 UND

TRAVE DE FUTSAL EM FERRO UND

ÍORRE DE EAsQUETE EM FERRO UND

coLUNA DE vôrEr EM tERRo UND

POSTE DE 6 IVETROS COM 1 BRAçO UND

BRAço oE ruMrNÁRrAs pARÂ 2 PÉTALAS UND
posrE EM Aço cÁRBoNO MEDINDO 5 MT COM DOIS 8RAçOS UND

ALAMBRÂDO ÉSTRUTURÂDO EM ÍUDO DE 2E GALVANIZADO MT

MONTANTÊS ÉM TELA MALHA DE 5X5 FIO N" 14

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. RS

PRAZO DE EXECUçAO:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Local e Data

NOME/CPrlASSTNATURA

Representante legal do proponente

qUAÍ{TIOADE PREçO UNIT. PREçO TOTAT

20

10

10

40

20

20

1000

10

1

2

3

4

5

6

7

8

oBSERVAçÃo: a píoposta deveÍá 5er elaborada em papeltimbrado do proponente

C

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco:

Conta:

@-



ESTÀDO DÀ PÀRAÍEA
PREFEITI'R,A MSNICIPÀT DE SÃO.'OÃO DO RIO DO PEIXE

SETOR DE CONTRÀTAÇÀO

ANEXO II . PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 OOO2SI2O2S

MODELO DE DECLARAçÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOO25/2O25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOÃO DO RIO DO PEIXE - PB

PROPONENÍE

CNPJ

1.0 - DEctARAçÃo de não empregar menor.
O proponente acímã qualificado declâra, sob as penas da Lei, que não empÍega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou peÍigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trãbalho, podendo existir menor, a partir de quatorze

anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7e, lnciso )GXlll, da

Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal ns 9-8y, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOM E/CPFIASSINATURA

Representante legal do proponente

oBSERVAçÃO: a declaração deverá ser elâborada em papeltimbrado do proponente

tu



EsrÀDo DÀ panuÍgÀ
pREFErruRÀ MgNrcrpÀr DE sÀo,roÃo Do Rro Do pErxE

SETOR DE CONTR,ÀTAÇÃO

AN€XO III - PRCGÃO ETEÍRÔNICO N9 OOO25/2025

MODELO DE DECLAUçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO25/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RtO DO PEIXE - PB.

PROPONENTE

CNPI

1.0 - DECIARAçÃO que a proposta econômica compreende a íntegÍalldade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Leí, que sua proposta econômica compreende a inteBrãlidade dos

custos parâ atendimento dos direitos trabalhistâs assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entre8ã das

propostas.

Local e Data.

NOM E/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente

oBSERVAçÃo: a declaração deveÍá ser elaborada em papeltimbrado do proponente.

tu
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREFEITORÀ MI'NICIPÀI DE SÃO JOÃO DO RTO DO PEIXE

SETOR DE CONTRÀTÀÇÀO

ANEXO IV . PRCGÃO ETETRÔNICO N9 O@25l2O25

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AÍA OE REGTSTRO DE PREçOS Nc: ....IZOZ5

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede da Setor de Contratâção da Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe, Estado da

Paraíba, localizada na Rua losé Nogueira Pinheiro - Centro - São João Rio do Peixe - PB, nos têrmos da Lei Federal ne 74.133,

de 1e de Abril de 2021; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de Março de

2023; lnstrução Normâtiva ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n9

ooo25/2o25 que objetiva o registro de preços para: coNTRATAÇÀo DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIçOS

METALURGICOS DÉSTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB; TE5OIVE TEEiSITãT O PTEçO NOS

seguintes termos:

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE - CNPJ ne o8.924,029/oool-77.

VENCEDOR

CNPI:

ITEM ESPECTFTCÂçÁO UNID, QUANÍ. P,UNIT. P.TOTAt

ÍOTAL

cúUsUtA PRIMEIRÂ - OA VAIIDADC DOS PREÇOSI

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação

no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o
preço é vantajoso.

A existência de preços Íegistrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições estabelecidas, mas não

obrigará ã Adminastração a contratar, Íacultada a realização de licitação específica para a contrâtaÉo pretendida, desde que

devidamente justificada.

cúUsUtA SEGUNDA - DA UNLIZAçÃO DA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do obieto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do

correspondente Contrâto, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu,

relativamente ao Pregão Êletrônico np 0@2512O25, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de

Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e

controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defínida no respectivo orçamento programa,

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposiçóes do Pregão Eletrônico ne 00025/2025, que fizerem

adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerencíador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registÍo de preços, quando dese.jarem fazer uso da ata de registro de preços,

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para mãnÍfestação sobrê a possibiÍidade de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do Íornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuÍas
decorrentês dâ ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

r]
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As aquisições ou as contratações âdicionais mediante adesão à ata não podêrão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

O quantitâtivo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado nâ ata de registro de preços para o óÍgão gerenciador e órgãos participântes, independentemente do número de

órgãos não pârticÍpantes que âderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contíatação solicitada em
até nov€nta dias, observado o prazo de vigência da ata de reBistro de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuãis, em relaÉo às suas própíias contrataçôes, informando ãs ocorrências ao órgão
gerenciador.
O usuário da ata, sempre que dese.iar efetivar a contratação do obieto registrado, fârá atrãvés de solicitação ao gerenciador

do sistema de registro de preços, mediante processo regulâr.

cúUSUTA TERCEIRA . DA CONTRATAçÃO:

As obrigações decorrêntes da execução do objeto deste certâme, constãntes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com

o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por

intermédio do Contrato.
O prâzo para âssinatura do Contrato, será de 05 (cÍnco)dias consecutivos, considerados da data da convocação.

O quantitativo do obreto a ser executado será exclusivâmente o fixado no correspondente Contrato e observará,

obrigatoriamentê, o valor registrado na respectiva Ata,
Não atendendo à convocação para assinar o Contrâto, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de

Preços, o licitante peÍderá todos os direitos que porventurâ tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certamê, no cãso do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo

e condições êstabelecidos, convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em

igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.

O Contrato decorrente do presente cêrtame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de PÍeços;

e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136; e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses

e disposições dos Arts. 137 â 139, todos da Lei 14.133/21.

cúusutA eUARTA - DAs sAÍ{çÕEs ADMrNrsrRATrvAs:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei L4.133/21e seaáo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicadâ exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se.iustificar a imposição de penalidade mâis grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustifícado na

execução do objeto da contratação; c - multa de TOYo ldez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatâr no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, âplicada ao responsável pelas

infrações administrãtivâs previstas nos incisôs ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do referido Art. L55, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao

responsável pelâs infrações administrativas prevístas nos íncisos Vlll, lx, x, xl e xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mê5mo artigo que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do reÍerido Art. 156; f - âplicaçâo cumulada de outras sançôes previstas

na Lei 14.133/21.
se o valor da multa ou indenização devida não for re€olhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao contratado,
será automaticãmente descontado da primeira pãrcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuu qurNÍA - DAs DrsPosrçÕEs GERATS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico ng 00O25/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido
certâme:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor; RS Z-



CúUSUTA SEXTA. DO FORO:

Para dirimir âs questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 5ão João Rio do Peixe.

K'-{ )
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ESTÀDO DÀ PARÀÍBA
PREFEITT'RÀ UUNICIPÀL DE SÀO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SETOR DE CONÍRÀTÀÇÃO

ANEXO V - PREGÃO EIErRÔNtCO Í{e (nO25/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÂO ElrÍRÔÍ{tCO Í{' OOO2s/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 25O4O2PEOOO25

CONTRATO Nq: ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENÍRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO

Rto Do PEtxE E........., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe - Rua José Nogueira

Pinheiro, SN - Centro - São João Rio do Peixe - Pg, CNPJ ne O8.924.O291W1-71, neste ato representada pelo Prefeito Luiz

Claudino de Carvalho Florencio, Brasileíro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na sitío Olho D'agua, SN - Zona

Rural - Sâo João Rio do Peixe - PB, CPF ne O19.7m.88t-69, Carteira de ldentidade ns 1.975.250 SSP/PB, dorevante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado -..., CNPJ na........., neste ato repÍesentado por.... residente e

domiciliado na ...., ...-..... CPF ns ........., Carteira de ldentidade ne ...., doravante simplesmente

CONTRAÍADO, decidiram as partes contãtantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CúUSUTA PRIMEIRA. DOS FUNDAMEÍ{TOS:

Este contrãto decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ns 0@25/2025, processada nos termos da Lei Federâl ne

14.133, de 1e de Abril de 202L; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Fedêral ne 11.462, de 31 de

Março de 2023; lnstrução NormatÍva ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSUTA SEGUNDA . DO OBJETO:

O presente contrato, cuia lâvratura foi autorízâda ..., tem poÍ obieto: CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS METALURGICOS DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

apresentada, especificações técnicas correspondentes, pÍocesso de lícitação modalidade Pregão Elêtrônico ne 00025/2025 e

instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integíantês do pres€nte contrato, independente de

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cúusurÁ TERcÉtRA - Do vALoR E PREçOS:

O valor total deste conÚato, â base do preço proposto, é de RS ..- (...)

CúUSULA qUARTA . Íx) REA'USTAMENTO EM SENNDO ESTR]TO . REAIUSTE:

Os pÍeços contratados são Íixos e irreaiustáveis no prazo de um ano,

Dentro do prazo de vigência da contÍâtaçâo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificãda no IPCA--IBGE acumulâdo, tomando-se por base o mês do

orçâmento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas âpós a ocorrência da anuelidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ContÍatante pagará ao Contratado a importância calculada
pela últimâ vâriaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitavo. Fica o

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer



Nas aferiçôes finais, o Índice utili2ado para reajuste será, obrigatoriamêntê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para rêajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possâ mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vÍ8or.

Na ausência de prevísão legal quanto ão Índice substituto, as partes elêgerão novo índice oficial, para reaiustamento do preço

do valor remânescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisívêl ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136, da Lei t4.L3312L.

cúusutA eurÍ{TA - DA DorAçÃo:
As despêsas cofferão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos
339039000 outros serviços pessoe juridica

cúUsUtA sExÍA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular ê em observância às normas e procedimentos adotados pelo

Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. L47 a 146 da Lei L4.L3112Li da seguinte maneira: De acordo com os serviços

prestados

cúUsUIA SÉAMA . OOS PRAZOS E DA VIGÊNCiA:

Os prazos máximos de início de etapâs de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas

condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da ordem de

Serviço:
a - lnício: lmediato;
b - conclusão; 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será detêrmínadâ: 12 (doze) meses, consÍderadâ da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 74.733/21, especialmente as disposições do Art. 107, por

tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

cúusurA orrAvA - DAs oBRtcÂçõE§ Do CoNTRATÂ|{TE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do sêrviço efetivamente reâlizâdo, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para â fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e

completa fÍscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legaís;

d . Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as âtividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar

e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de tercêiÍos para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dísposições dos Arts. 115 a L23 da Lei 14.733/2f.

cúusutA NoNA - DAs oER|GAçÕES DO COIúTRATADO:

a - Executar devidamente oserviço descrito na cláusula corÍespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros

dê qualidâde estabelecidos para o ramo dê atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos

estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, âceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente

integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será Íesponsável pelos danos câusados diretamente ao ContÍatante ou a terceiros, decorrentes dê sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessâdo;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a yigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao ContÍatante os documentos necessários, sempre
que solicitâdo;
h - cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstds em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato,



e sempre que solicitado pelo Contratânte, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposíções dos Arts. 115 ã 123 da Lei 74.73312L.

CúUSUTA DÉCIMA - DA ATTERAçÃO Ê EXTÍNçÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou poÍ acordo entre as pa rtes,

nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, ocorreÉ nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.733127.

Nas ãlteraçôes unilaterais a que sê refere o inciso l, do caput do AÍ1.724, da Lei 14.73312L, o Contratado será obri8ado a

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite

Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas, os procêdimentos

e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçóes do Art. 140, da Lei

14.]3312r.
Por se tratar dê serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento pÍovisório, se dará pelas partes, quando verificado

o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) diãs da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinâtura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,

sâlvo êm casos excepcionais, devidamente justificâdos,

v cúusur-a oÉcrMA sEGUNDA - DAs pENAUDADEs:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratívamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.!3312L e serão aplicadas, na formâ, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seBuíntes sanções: a - advertência aplícada exclusívamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quândo não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; € - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativâs previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas inÍraçôes administÍativas previías nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não

se justificar â imposição de penalidade mais grave; e - dêclaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar no âmbito da

Administrâção Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administÍativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do mesmo artigo que iustifiquem
a imposição dê penãlidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - apticação cumulada de outras

sanções previstâs na Lei 14.733127.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apôs a comunicãção ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fâzer jus, acrescido de juros

.,, moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, qua ndo for o caso, cobrado j udicialmente.

cúusutÂ DÉCIMA TERCEIRÂ - DA COMPENSAçÃO HNANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido

de algumâ forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento

até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pâgamentoserãocalculadoscomutilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=número
dediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurâdo: | = (ÍX i 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo FedeÍal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúUsUTA DÉCIMA QUARTA - DAs OBRIGAçõES PERTIÍ{ENÍÉS À LGPD:

a - As partes contratãntes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Oados
pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais ã que tenham acesso em razão deste contrdto, independentemente de

declârâção ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que iustificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé

e com os princípios do Art. 6e, da Lei L3.7O9118.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratãdo orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD



e - O Contratânte deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presentê cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência parã aferir o cumprimento desta cláusulâ, devendo o Contratado atender
prontãmente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixâdo pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações
acerca dos dados pessoaís para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art- L5, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses

do Art. 16, ambos da Lei L3.7O9/78, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlâdo, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei !1.7O9ha, com cada acesso, data, horário e regístro da finalidade, para efe ito
de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desüos ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas

na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, poÍ meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUsUI.A DÉCIMA QUIÍrITA - Do FORo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro dâ Comarca de São João Rio do Peixe.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qualvai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

São João Rio do Peixe - PB, .., de .....,......... de

TESÍEMIJ NHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

&
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EsrÀDo DÀ pamÍne

PREFEITI'RA IIIUNICI PÀT DE SÂO JOÃO DO RIO DO PEIXE
sEToR DE coNTRÀTÀção

ANExo vr - pREGÃo rLErnôNtco nc ooozslzo2s

MODELOS DÊ DECLARAçÔES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENÍE: PREGÃO ELETRôNICO N9 OOO25/2025

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOÀO DO RIO DO PEIXE . PB

PROPONENTE

CN PJ

v 1.0 - DECLARAçÃo de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edatal

e seus anexos.

2.0 - DECIARAçÃO de inexistir fato impêditivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz

respeito à habilitação/participação nâ presente licítação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores,

3.0 - DEctARAçÃo de não possuir no quadÍo societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários,
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixê, como também
em nenhum outÍo órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciãis, administrativas ou

societárias.

4.0 - DECLARÂçÃo de não utilizer trabalho detradante ou foÍçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1s,

lncisos lll e lV, e do Art. 5e, lncíso lll, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECIARAçÃO de cumpÍimento da res€Ívã de carBo peÍa de{iciente e de acessibilidade.
o proponente acima qualificado, declaÍa sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na

norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n-o 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade
previstas-

6.0 - DEctARAçÃo de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade
de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DEcLARAçÃo de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequêno
porte, no presente ano-calendárío, aínda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art.49, §§ 29 e 3e, da Lei

14.133/27 &



Local e Data.

OBSERVAçÁo: a declaração deverá ser elaborada êm papel timbrado do proponente.

NOM E/ASSI NATU RA/CARGO

Representante le8al do proponente.

,a\b-



DIÁRIO OFICIAI, DA UNIÁO. SCçAO T rsSN 1677-7069 N! 6a, quartaJeúâ, 9 dê abril de 2025

Avlso oE lcÍÍÂeÃo
Pircrto EtEti&{lco t{s 2312025

I.mà ôúblr@ oue ldrl reôlr/ar àtràw\ dà tuesoeÚ' Oodl e Lqupe de a'oÉ'
.-",.,. "" ;i; ;iJn;;;" P,nhetrô. s/ - cenÍo -sáô roão Rró do P'de PB, pd mso
iX.';.';;;;;ld;;.ã;;;iDubr;cis (;Í.bÍ. h('rãÉo Fodãhdôde PÍê8ào !ret'M'@ do

;;;.;;; .ã; ;;'i.itá à D;ftr(rp.<âõ dê Mio@ôDÍP\aí tmpreiás de P'queno Pone

.'toúo âd;r. ;en6o foíFàr S't!.mà de Res'srro de prêlor obict'vando (o 
'aràç6L.'lãil-""ii"cóúmrqçÀo Dt ÉMmtsa PÀRÂ o roRlrtclMEr{To5 ot MÂIt*rals E

i;ü;;J;;flí;; pÀii ÀÍÉNo.R as rrEctssroaols DA pRtFtrunÀ DL sÃo roÀo or)

;;á-;ã;íiE.'d;^;;";; ;*t;úbri@: os:cÉ hdae do dià 23 de Àbrrr dê 2025' rnício

iIrã àà iil;.ã, iren'r ü; J; úia 28 dê Àb,í dê 202s. RerêÍú.ia: hdá'io de Bía!íi'
:-;'r;;,,**, brsistos .o o,c.mênro üaenrê. Fundãmênlo l'B'r' Ler rederâl nr

talsiii.- ü, cã-oÉ*.u' ní rr:/ot: ó«reto Íe&rar nc rl4or/13' rí§rtuç:o
i,iãiiü J zr s[6ts/Mt/2?. " leiúràção p.nmenre, Lomderadds õs áheraÍõêr
;;ll;;;;. ;.. ;;";ã;;;-Ã^lnro,.-.ca.i, a,. oe,oo ,( rr:oo ho,ás do5 dràs üreh no

:; .;;;'J;;i;i;;-i"i;i;." túit viesoogrt r-Eà'r (prpôlrÍppg,ârr (om Edn2r'

;ii;)t;;;;;;;;* À;7 **,(Ê.Ê8@ l':
* ôiúro"iánip.i'p,ut<as .m b,.coh.brj 4Úw.cov b'/pn(p

5ão 1oão do tuo do peixe ' Ps, 8 de abrjl de 2025
HAÚsSOII BAT'SÍA RODRIGIJ'S

^vlso 
oa uaÍÍÀ{Io

PR'GIô EIEINôMCO NT 2'lÁN5

Tofrr nublr.ô oue térá Íeàhzar dtlrvs dr tue8@trà Oficrár e Equ'p' d' Àpoio'

e,l'.,dr .r R;J lo;É {orueúJ Phheúo, 5/í{ CerÍo São loâo f,iÔ do Pete PB po' mÉo

ã:l;;;.;;;- *&;;3pubr,.âr.;m ú r('taÉo modlrdáde prêgiio 
'rêtr@(o -do

i,i" à:";";'iã". ,;;;aJt",;a, ssremó dê Resrrio de Pr«os obFrrvà'do conrÊra(õé
i.i'ti,:"'l ili" 

-lõir;úiÀçÃb ór senvrço crú aPLr(Á(Áo ( oM - 
ÍoÂNLclMÊr{ro DÉ

iiilii'.íi;Àr,rpii.ri uis''rroo Lxirttruu u,n'c'PÂt ot sÃo 
'oÀo 

oo Rro Do

Éiixi:àí Àli-n,là a" .".'a" pública: 1o:0o ho.as do dra 28 dé ab'il d€ 
'02s 

lnicio d!
iJ;; í;;;i;óir; ;;;iáie a. Áb' a" roz:. n"t"rência: norá'io de Bía§nia - 0Ê

niãii,l iiá"-'i;" ;;ú;i"r..eenre t,.ar"mo teráÍ: La ted"àr n' 14'1r3/2ti rsr

à;;;";;; ;; iiriü óeuero reoenr no rr.462/)3. I.íruÇro N@atNa n' 7'
iiàíi^rtlil. 

" 
i""'Ge.'o"rr,ndre, Lú'id?ràdas r§ àner.çóes poÍênor4 dâ' rêr'idã\

"".-.. r.tormrões Aat (a:oo ar 12 m hd* d6 dÉs úleB rc e'dêÍeÍo \up'à(@o
;;i;i;;r' -, iõjr;' --'gioóoosso. t d.,r: cprpmrrp@snà'r @m td'r'r:
;;;;ji; 'ri;;Ís- "l *Àt,"prco,u,; ** pon.rdê'ompra5pübrior 

'om 
b'

são João do liio dõ Peire Pa, 3 de ah'n de 2025'
IIÂLISsOÍ! AAÍSTA RODÂIGUES

Àvlso DE l,cltrçIo
9{ECAa' B.EttàUq' nr r5/,0s

rlnà oúblm oue Írra í6liB .rÍ.Ér d, PÍêacrà OfkÊl e tqurpê de arE'o'
*a-d: .i R;. h; x@oÉ hrúáro, sA _ c.ír§! ' 5àô ioão RÉ 

'l'o 
hÉ Pa pôí Éo

#il ;;;ãii;ã;o.spuolesidm.tr, tiaraçro moaârkrà""rêí'o tretóni@'-do
r m ltÉM Deaa. $snd. lo@r 9stema de Reai§tÍo de Preçc obl'EçtrÍo @'rE'Eç6
;.Í,;:::,:17àfin;i;aÀo iri EMpREsa pafi €xtcuçÃo ot ÍÂvrços MEIAtl,RGrcos

oiiirriióôi n iÀrroro uuNlclPÂ! oE 5Ào rcÂo Do Rlo oo PEIIE_PS' abeíu'à r'a

Ii.:""i-,iõl. iioo l-.' ao.r.2s de ahíl de 2025. Iníclo d' t& 
'lê 

lan@'g 1l'01

ããiaã-ã. x a" Áu.ia" m25. iPÍeÍÉll@: horá@.l. 8rás{iô _ DÍ Re@ls p'ditto3

ã ãi.líã"iJ i'ei"i". r,,.a";;;to ks.r: Lêi Í.d€Íà, ie r'.!r,21j rri c@prêmsrd nr

ii.iÀâ ó*"_ r.a"or nr rt.6zi3, xEEuÉo Ndmslivá nr 71 stGEíMU22: ';;iÊã";À;-ü. ;ônsidêrad* s *êçõê !'ídioe dõ rêí'Íid* 
-nm'ríi"m;.ôel: dô cl!:oo ar 12'oo h.E d6 dhl úlele no ênd'reço *p''(^ado .rêE@'

ím3l 996906a46 t-m.rl cplpm3lrPoúdí.<m. Edrt l' httr6 //vw 5trp'po'8pv q/i
;;.,;;;;;t. ,;;.p",r;d«o;n .ip.ón6..- br' ** gov bÍlpn'p

5ão ioão do Rio do Pêixê - P8' 8 de Âbtil d' 2025'
HÀLIS§ON &ANSTA AODRIGUEs

PREFEITURÁ MUNICIPAT DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

avlso DÊ ucIT çÃo
Firclo EtEÍf,Ô..lao Nr 8/2025

a oÍef.'turà Munr.'pàl d. §áo ros; dô BonÍm p8, rotà púbt'(o-a 
'i(taçáo 

5ôb

modãlidádc pr.aáo .a Ío,fr. tl.nônká, do ÚpÔ íe'o' ptêço ÊE: conlrJt'çáo oe

.m.'p.r ó,k oloh.r'mento d. mate^àl .le I'her', d'slinàd6 
'e 

6Érv( ffi'r E5-€

;,,;d" M;-,iôàl dê sàÚde e Àristan.i, 5diól do munlíplo d' sáo rcê do uonnfr/Pó'

o,,, 
" 

L-",,o U" -i.. a, a,rpula Oq lohs/m'm do drr 2'l0'l2c25 íu'd'@ro let,,r rêr

r4 r!3/21 -OCÀt. ponãl de aomprrs Púàlràs ww porràE€ompôtoubk4'com or'

Môdó dê OBouia Abe.to. outrot ês(lar«rmenror p'ddão eÍ lomftldos ná He oà
pr.terturr Mu;,creà', d.5 o8:Oo àr r3'o0h\' álÍàvé5 do Setor de L'(naêo (ua rose tÚ'tr''
it':';;;;: iüj;,;A ú,;a oo ê e ma : r,o,ãcáo@eàojo*dobonnh.pb 8ov.br

s3o lõ* do EdliÓ _ PB, a de Ábril de 2025'
fERNANDÂ MÁNIÂ AIRE5 CÀBRAL

seÚetáriã de AddhittÉçãÔ

auso oE tloÍaçÃo
Pf,'GÂO ET'TÀôíII'O NT 8ê02'

Á Preleitur. Muht.ip.l de 9o,6e do BdÍm PB tm' p!bl'Ó à li(itiÊo eb
mõdrlidàdê Pre.io ná formj ÉlêÍón@. do lrpo m'nor pFço pà'ã' conlr'tãçlo de

"--.* *,a ol*«'.em. dc mà1.f,àl de I'hpêrà, de*rnãdor àt diwÉs *crrB át 'Iii,ili".Ili,"-.i l" .,,,,a. 
" riqrtenoa sorrat io muorc,pó de 5ão ro* & Bo'Íim/Pa'

ôi 
" " 

n'ir,iJa. i"i.io a" aispur.: oe'roh'/ú'Ô do di. 24l0'tl20t5' Íundamenro resãr: tê'
ia rBirr rocrt Dôrràr oe ceprár hibLo. m po4lldEompra\pLbr<4 i m d
Môdó dê Dúoulai AbeÍlo. OutÍot podÀão 5eÍ rory(r06 na \êoe oa
p,.t.hur: Mu;k'E.r. dô5 03:OO àr 13 (Eir' átr.vét do s€tor de Ur;taç'o' RÚã ro* ÉÍeií''
à; ;*;'; - s;;iãô Búnm - m êi'hàú r<'radoosorsedobontú'pb gÔv'br

5ão José do Bdnh Pa 8 dê Abrir de 2025'
FIRI{AIiIDÂ MARIA A'RES (ÀBRÂI

SecrÊtária dê Adminlttr'ção

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOSÉ DE PIRANHAS

EXTRÂTO O! APO§ÍTÂMEíÍO

POSTILÀMÉNTO UNILATIRAT CONTRÁTO N' q»I2/20?5 CPI

i,âiã'iõ iLhiblirô--n; oiilõi+ oúnó aquúréo de 'mbustlvn!.ê 'drr'@' 
parr

'.;-_J-; i.-;:;;.:;;.. i, r;rr d; v€i.ub @nercenres . Preleitun Munnpàr dê $o
illii[ p'iji,ii"iÉ"Àài,;iç.;;;;;";;o;.Í,í".r«* ..tdrãB dê rimpc, e dê hryÉm
i""ii,ii. ô"ii l-t-a* * iec.sàad6 d.r s«rPtàrias do Mun'dp'o de sro rosé de

.. \io ,Ô* de Ptranhà:'3 Pa e ÂRMÀ2EM
;:;';iljià iÍh;,;.;r; i.iirpuui ob o rr 4ag36.r0/0mr 50 ÍYr rrPMo'(om o

:gÍlv-sI.l?":ll:1."'tl.",t1ikÍt'?.f,'{i,illi?tf§i1t^'o['#!iol**3.'*s"#
ãi'à'üiírl-n'ô!r 'àii'ii,i"-iiii*i,rã j oã+o a" s..Í?tãnJ Mun*p.r d. rttuuÉo
i'iiÊiiniiriirtl'o iiôri an ,T6; v da Lê, Ni 1a lll/)r oara oÀ assrNAruRÂ' 0{ dê

asRrL de ,025: SANDOVAL Vlt',ÂÁ LlNl Prettilo coísl'lurÉnar

AVÉO Dt U(Íl 4iO
Ptt6^o EL€ÍAÔ rcO ft! 22ê0!9

a oir€torà .à íàt imema tomà públi.o, paíà co.úeimentÔ d6 interêsedos, que

-.; *.r",à. . .*"ai.".to hotôlMo n; modàidade PÉgáo tlerrônto do t'po MAIoR

ôiicôino *' ,i- a»r"r" aquh4ão de pêç:' ãúoóot*al por -'or de<onro pà'a

:rcndd rodi! às Ee$rdàdér & lrola dev.nub! do Munop'odê sao 
'o* 

de vtraFn 'é
ÀêduÍà dã! doooí.§ Úá ?5de db"ldero25. a5 09:m hora! {hÓrárro de BÉlra 

' 
lrràve'3 oo

{tê www diald«morsolblrós.com Ú. Os intnêsàrl'ot p'd'rão oõl 
'r 

o teÂo rrrêgrar oo

sdrtàl n'rvA dd ehdereçd .lerróni.o3 Ml(e pb 8ov'Dr
M.soj@depirathat-9b-8Ê!.br

São lo* de PiBnhaç PB, I rle àbril d€ 2025'
TAUÍA OI SOUSA CO'LHO FTÂRTIRÀ

Dtetqà l.lêrü d€ Pree5s

PRETÉITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÁO DE LAGOA DE ROçA

Âviso ot ÀrtoL çIo t Hosoloc^çIo
FiEGIO ÉrEmôÍ{lco siP Nt 3/1015

Nos lemoe do r.làlôno lhâl àpr*ntàdo prro oÍegoeirc 
' obsedádo pàÍe<er

dà As$ena,uird'(a,,.lerer.re ro pÍesio ílê(rónr(o nq 0om3/1025' que obretNà'

iá,úi"ã a" e4pe* Dà,. ro,íeomento rar(Flâdo d€ dtenà4 de uÍpe'ô' (om

:;;;;;;;-, -..ia" -."a* * ***rtadÕ dá e,el.Íu,r MunrltBl de sáo \ebi'ri;o
ã" Liil- aãri*. sus,.\pect'va! teL'er.Íidr: aorLrolco o obl'to e HoMotoco a

;;',;i; ,; É.. í6 eLmeíío\ Lonsrànt6 do p.e6b cotr.soohdd'e' 05 qL'tr
;;;i;; ;;-. brómnêntês ven,êdd.s clnuÂG( ollvtrRÂ PRoouros ClÀoRclcos
iõÀ . úi- ii iri'sss.rs. À,,rrxatr GoMts MARnNS or souzÁ Rs 1a' 707 0b'

São s€bstiio d. LagG dé Ro{a 
'8, 

a de Àbril dê 2025'
PÉOÊO ]UMOR AUAâÊSMA DE ÀRAI]]O

at4so DE 
^DluDlc 

çÃo a Ho$oto64çÃo
PRÉ6IO E(EÍRô.llao 5aP Ú a/2025

No: tem6.ro rel.lMô lrnal ãpÍ4ntido pelo PrPEoêÍo e ob*ryado prÍereÍ

df, Assete"à ründ,a, Íelêrenle ao PreBio tlêltón(o no 0oO0'/10'5' 0uê oblel'vô

cJhú,tdlio dc rrnqE! DárJ pr.rt!!ãr de *fr'w) m..:n'ru: p'{entilus e dírl'vb em

;;r.,;;a;;'h.;' -; r.r;edme;ro d€ íom pô(.r,àdr de rr(dr pé'á veí(uros rpvê\'

i'-.ir," ilil .i",t".,;" a" t'ot! !érre(Híc à P'erêruê Mu'('pàr de são sloasÍão dê

;;;i; ú*. -;í"À. *p"o6(;ç@s (onnà^ke no êdrtàre \êu' ánei* (dtrara(ào de

#;;;-fi';'a;i;; a! *-,à' *.:.-. pievênrivoe e (orrcnvos Pm le(ur*
lil'í'à-ái.# i,Ãlã;mo ae ioma par"uaa ae peç! pà'à wi, ÀDruor(o o ôbr'ro

! -ióúóioeo a licit.çâo, cor bôse nos elemênio' consrantes do p'oces'o

s*icái ns l:l rgi,oo Nôva raGUÀR P tus tlDA qs 327 
'700o'

são +bãttiâo dé Làg@ de Roça tS, 27 de Março de 2O2s

PEOÂO ]I]NIOB OUÁÂTsMÁ OE ABÀII]O

avtso t E uclT^çÀo
PiEGtro €tftia rco sRP lti 512025

T@à Êjbli@ q@ íará realireí atÊvs do Prê€@no O'rial e EqÚp€ de Àpoio'

'..ludà nà Ruà J; Rodni6 couÀ, 5J cenrro sáo S€bt{rão d' L4o' de Ro(r pÊ'

-i_i"- aà',t! !w-@írtd«o;oÊspubt'é.toÉ'Ú l'c't!çáo mod'l'dãde presão

í.t,""-. ao u- .-ot p,"ço, útndo rmar gllmá de Re8rtu de Prelos obrelrvando

.--iãiiiri"il,i-.*. ,.,:cjni,"ror-ro a" "-p,"'" 
p". píeírÇáo de seru(ôs me,ánnos

ewnti"or e co"et,6 d va("lo\ hult'mãrds (om íor@cimênto de lormà párcerdod oe

ãii. ijã*ãr"i **o*. uJrorg e ,mprdéírd á8Íka4 Pôr' Fànurdçio da írora

i,.à*rme a Prel;rtur. Mun('pal dê táo 5ê6alüÔ de G8oà óe Roçà conotme
:rbêoltJ(6Fs cdrtá"16 no ednal e \eur rnerd Ab'nur' dã \er'ão pÚblQ' ue o horàt

àílii iii" ,üi,i a. ,rõri. inno aa tare ae un er oe'Io hoÍ's do dH )s dP Ânr dr

lõli-ú.ii*'], hqano de BÍ.vl6 DF Rdureç prs!6 no or(amelro visenre,

i""L*-o t"g., td l.dêt.l.q 1..Ill/r1; lc' (omplêFênlar ro l2t/06' Dêrrelo teder'r
.i rrú2,r._,qr-rio No,íàr'É nq 7, §rctS/Mr/7?. e lêí(làçáo P?rtrnente

@itid.BdJs ãi rhê64õ.s Po!rênd.\ das.'íeridàs nomrs lntoúáçõ€\' dàs ua'e à3

i I rir rt"-t a^ a,"t ,jr.o, no .ídeaço upÍàolàd. TeleÍ ê: lo8?l liaT 1066 E mr

ii ;;Éi;s;";.;."t;á,.ú.. eonar. wi. racoaero,a pbs@r'. **rLepbgovú'
ww londldcidr'prdlput Kc'(urn L' w*'Aov b'/q'Lp'

são th.slião tL tâ8@ dê Àoçã ' PB, 4 de Àbril de 2025
ARLAN RÀMOS LUCÀS

À$ntê de contíataçâo

PRTFTITURA MUNICIPAL OT SÉRRA DA RAiT

avr§o oE AxuL 4ÃO
FtEG^O ÉLíf,ô lco ' ,/2015

A Comrslo de Ut rÉo vem roÓunraÍ J ÀnLlJ!ào do p'85o P e*rcJ' r'
{n(tr7l,?025. oue l,nhá (omo oblêr,vo Âqurrção de lerrdosdivF^os, deíhados á árênder

;;;;á;;;;;Ei;*;' *.etirg. aa pretinura uun'crpar de serã dã Ràtr/PB' ãbeiura

;.;càda ar ljso do drà o8 d. .bnl de ,075 ,u\lí6rrva Rà'lõêt dP 
'têrestP 

puDLCo'

.iali'ã.ià - '.rr**r. t onqaróno rôtot6àr@s no noràÍro dds o/'uJ ás I I 0o e dê

il]ãà 
*ii 

iolõ- ;*' a- a". .t.'. É 'eíerido enlere(o t'ó'r
cplsedadar.'z@gmail coó

Sería dà R.', ' PB, 7 de ahnl de 2025'
ADiIÀXO DÉ MELO FÉRÂEIRÁ

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE UMBUZIIRO

Á\rEo o€ cÍaM^ÀrÊtÚo Pli6uco
citDEttoÀMÉÜlo oÉ sERuço n! 3/2025

rl]lru úidito o* ÍàÍ. reãluà. atr.É3 dà cm's!ão d' c@lrtlàçào 
'hàmàEento

-,h1,"".1. '*,d; ôbláMà.do oed.ú enlo de 'Útu(óê\ privàdas, 
'oú 

ou 1m 1'r
í;;.;; "d:dôá dê seM(6 de eudê, hretesàdãs €m pann'pàr. d' roma
ã'i,Jr"Ài"i",. oo cr'eru u.(o aê sü.le rro mun«iÊo d" uôbu?etro pàrà reai'd('o oê

i-.,,tu' e eplÉ meO,os o uai'6 do t«Úa Un(o dê
;;;;:::;;.,;;;,;;.;"i:i mvetooe <mtooo r d«umentà!ào e ,elpêctrv. pÍooo'rr
lili .i-inã iãiiã-í. li áa ab"r d; ,025, no endê,êço av GÍrB PetÉa s2 ' centÍo -

irii't,,ã"á pa rteíe Érc t@1, daç . horá.é sá reatu'd' a ss tlbrÇ p'íà
;bÊ.turd do Ír'E(trrc PNelope ReLuÉs prcund rc orç'mê!Ío ú8e e ru'nàr€rro
i-;r r;,ii.-l"t1.lr1/,rl LÊ! Munid@lns.a:/2o24ll4 L.i conpl.mef,tà' nY rzrlh.
;ií;.;;;"á nr usd//i. oR,erô l\runÉpàr ní l0/2023/ll: .Fíero Munup.r nv

iíhoú/!]. oê!.1" MunaiDãl ne rrl2023n1, . rê€Úlà(Io peírií61'
;i:;;i;:;i;-- d"' ,Êie.i.ra! noàõ híorm(oã' dõ ú:m â' 1?:00 horà\ dos dir\
1:,."'"f :'ã"à;.i,;,ã;;; i"ld-;. rsi)3rc51i/3 t{à,r. umbu,.trder@shà'r'(on--''-''iàiü-nüiliii,-.-ü*iã.i,o.!o u,: .*.tre.pb,& ú **'Ed D'lp^(p

uírtúàrc PB, 7 dê Âb'il de 2025
f,ÀUL BÂUl'lO OlÁ§ PIMEi'ITEI

Prcídênrê dâ comissâo

\:, ',,áqtód@Éo,Ú)slrieg

*lr;,fiILijI§,llI{ffi Y:J"'.'#j.1lf",jf,i' g304
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'I hamlse illanins Soarcs

Côdigo ldcntificador:6581r0t ! 2

Sh( ltEl \Rl \ l)F. \D\l l\lS IR.\( {o
.\\ rso P[ 0002]/2025

,\\'ts() Dt- l,tcl l .\(,io
I'Rt,( iÀO l Ll. I R( )Nl( O N" (, 02.1 .1015

Torna público que f'ârá realizar a1Íâ\'és da I'rcgoeirâ Olicial c l:quipc
de Apoio- sediada üa Rua José Nogucira Pinhciro. SN - CenlÍo - Sào

Joào liio do l'eixe - PB. por n)eio rlo silc
§\\\r.ponaldccompÍaspublicas.co .br. licilaçào nlodalidade I'regào
tllctrônico. do tipo menor pÍeço. visando lirrmar Sistemà dc Rsgistro
do Prcços objctivando contralações fuluras. para: CONTRAT^ÇÀO
Dl SllRVlÇO PARA ÀPl-l( ÀÇAO COM I'ORNECIMI'NTO Dl,
SLLANILS PAI{A PNU(lS I)ESIINADO A PRIIITEI1UR^
Mt rNlctPAt. DE sÀo JoÀo lx) RIo Do Plllxlr-PIl. Abeíurà da

scssào pública: l0:00 horas do dia 28 dc Abril dc 2025. lnicio da Íirsc

dc lanccs: 101)l horas do dia 2li de Abril do 2025. Referênciâ: horário

dc Brasilia - Dl:. Recursos: previstos no orÇantcnlo vigente.
Fundamento legal: Lci Fcderal n" l4.l3l/21: Lei ComplcmentaÍ n'
123/06: Decicto Iredcral n' I l.-16212.1: lnstruçào Nonnllti\a n" 7l
SIiCtlS/MB/22: e legislaçào pcrlincnto. consideradas as altcraçõcs

\J/posteÍiores das reliridas nom)as. lnli)rmaçôes: das 08i00 ds 12:00

hoías dos dias úteis- no ondcreço supracitado.Tclel'onc: (01t3)

996906886. E-mail: cplpmsirp'rr Smuil.con.lidital:
hltps://www.sjrp.pb.go\.br/: wwt!.1ce.pb.go\. br:

\\ \f \r.poíaldccompÍaspublicas.com.bl §"w§. go\.br/pncp.

THAMYSE MARTINS SOÀRLS _
Prcgocira ()licial

Siro João ltio rto Peixc - I'l]. 0ll cle Abril dc 2025

São Joào Rio do I'ei\c - I'u. oli de Abril dc 2015

TH,4 NT YS E iIT A RTI NS SO,IRÉ'S.
Pregocira OÍicial

Publicado por:
_l 

hamlse Marlins Soâres

Código Identificador:3l,2CBó8,1

\F.( Rt I \Rl\ l)t.. \D\ll\lslR\( i(l
\\ rso Plr 00025/2025

I'ublicado por:
I hanrlsc Manins Soares

( ódigo ldrntificàdor: D.lll5l lu

THÁM'SE MÁRTTi\is SOÁR ES
I'regocira Olicial

16

st..( ttE I \Rl.\ D!..\l)\ll\lsTl{.\( \o
pRt.t(;.\o []r.t. r RÔ\l( o 00011/2025

EX'IR;\'[O Dl'] CON'l R,\'l OS
ot]lElo: AQtjtstÇÀo l)tr i\4ollllt^Rlo Il EQUIPAMENTOS
DIVERSOS PARA A I'ENI)ER AS I)EMANI)AS I),{S
\lLRt tAI{IA\ tnl N4t-\t( ll,t() Dl sÀ(, Jo^r) t)O Rl() D(,
PEIXT Pll. CONFORj\1F- Tt,l{MO l)E RI:.|:IRENCI^.
FtrNI)^Nltl\-lO l-ECAt.: l'Ícgio llletrônico n' 00013/2025.
Dí I l^( \(,: llccur\,. náo \ incuhrlus.ic lmf,,stos. VlCl'\ClA: alc
03,01i 1026.I'A R I |S (O\tR^lANlliS: Pret-cilura Municipal de

S:i1) Joào do liio do I'ei\e c: (T N' 0023{/2025 - 01.04.25 -

IN lEl.lct NCIA (OMER( lO l)E EQtTIPAMI|NTOS I St RVICOS
ElRlll.l - RS 120.1-10.00: CI N' 002i6i202i - 0i.01.25 -

\íUVI:PL^SI INI)USfRl^ t)L N1OVEIS I.IDA - R§ 178.600-00r

ct' N" 00237/2025 - 03.04.25 - MAl.Li I)lSl RlllulDoRA E

RLPRIjSIINT^COLS lltRlll,l - R$ 211.096.70: Cl N" 00238/2025 -

0t.0J.15 - \{^ls DtstRll}trl(ot:s Pa ('oMERClo E sllRVICo
t IDA - RS 351.150.70: (T N" 00239/2025 - 03.0,{.25 - I)ANTAS
ELETROIIIOVDS E LQt.iIPAMENTOS Ll DA - R$ 954.080.00.

Publicâdo por:
Th n)se l\4aÍins Soares

Código ldentifi câdor:E5AC I F2B

sÍ]-( l{Et ARrA r)E \D\ll\lsl RA(.ÀO
PRUGTO r.LEt RÔ\t( O 00019.2025

ADJ1 Dr(\çÀO E HO\IOLOCTÇÃO - PRtrCÀO
ET,ETRÔNtCO \' 00019/2025
Nos lcrmos do Íelatório llnal apíescnlado pela Pregoeira e observado
parccer dâ Assesv)ria Juridica. rclêrcnte ao llrcgão Illetrônico n"

orxrlqlr)li- qur ohjcrir.r: (()\lllAl\(ÀO Dl. l-\4PRFSA
JI RiDIC\ IlSPI]CIAI,IZADA (tNSIIt(IIÇÔES FINANCEIfu\S)
p 

^R.\ 
PRt \ tA\ \O I)l SI RVI(OSBA\(.ÀR.l()S.(ONli\lOS.

Dll lit'.COLI llMIrNll) DE 'lRlBUlOS E DEMAIS RIi.CUIT^S
Pi BI,ICAS MTi\ICIPAIS. POR MI]Io DI] BOLI-TO DE
RI ÜI\IRU DL CoBR\\(/\. I\1 I'AI)RÀO ItI}RABA\.
C0NIiORMT, SOI,ICII"A('ÀO DA SIICRI]TARIA DE FINANÇAS
DO MUNTCiPTO Dr, SÀO iOÀO Í)O RIO DO I',DXE - PB:

,,\l)JLIDI('O o obicto e IIOMOLO(iO a licitaçâo. com base nos

elcmcntos constantcs rlo proccsso correspondcnte. os quais apontam

como proponcnlc vcncedor: BÂN(O BR^D|SCO S.A - R$

51 000.00.

Sio loào llio do l)cixe - Pl].07 dc Abrilde 2025

§1\ §.diârionlunicipâl.com.br/famup

LLIlZ CL,4UDINO DE C,4RI/ÁLHO FLORENCIO -
Prclàilo

Publicâdo porr
Tham)'se Maíins Soares

Código Id.ntiíicador:2DE77l C5

sE( R[IARI{ DE .\D\ll\ts t R{Ç.io
PR[.(;.\O r.]r-r.r'rRÔ\ rco 00019.2025

(.ONVO('AÇÀO PARÀ ASSINAR CONTRÁTO

I'RO( ESSO: I'Íegào Elclrônico n" 00019/2025. OBJETO:
(1)\ I R A I^( À( ) l)l I \lPRLS^ Jl Ril)l( 4 l'sPl cl^l llAl)A
(t\sllll l((,1-\ t.l\^\Lt.lR.\5) P^RA PRISI^(À() l)L
SLRVIçOS B^NCARTOS. (',ONlINUOS. I)E RECOLIIII\4ENlo
L)t lRtBl t()sl t)t \1Al\ Rl (lll^5 l'l'BLl(^sl\tl \t(lPAls.
POR MIiIO I)E BOI,I]Io I)E REGISIRO DE COI]RANÇA. EM
PADRÀo IIEBITAI}ÀN. CONFoItMI] SOI,ICII'A(]ÃO DA
sl cRt l^Rl^ Dl Il\A\\ 

^: 
lx) \,ll \l( iPlu DL sÀo JOÀO

t)O RIO DO PETXE - Pn. NOTII'[CAÇÃO: Conrocamos a scguinte

empr€sa p$a no praro de 05 (cinco) dias coosecutivos. considerados
da dalâ desta publicaçâo. conrparccer.iunlo a Comissào Pemlancnte de

l.icitaçào obictirando a as\inalurâ do resPcclivo contmto- sob pena de

incidônciu tla conlinaçào pre\ista no 
^Í. 

90. § 5". da Lei Federal no

1,1.133,/21: I]àlco llradcsco S.a - CNPJ 60.74ó.9'18/0001- 12.

INIORMÀÇÔES: na sedc da CPL. Rua José Nogueira PinheiÍo. S/N-

,\\'tso DE LlCt l -{ÇÃo
PRECÀO ILlTRÓNICO N' OOO25/2025

lorna pírblico que fará realizar atnvés da l)rcgoeira Olicial e liquipe
dr: Âpoio. sediada na Rua José Nogueira Piúciro. S^ - Ccnlro - Sào

loào Rio do l'cire - Pll. por mei() do sitc
§§'!v.poíald{compraspublicas.conl.br. licitaçào nlodulidadc l'rcgàot\z Elctrónico. do tipo menor preço. visando lõnnar Sistenü dc Rcgis-lÍo

dc Preços obicti\ândo mntratàçôcs lüturas. pxra: CON]laAl^Ç^O
I)E EI\,IPRI]SA PARA EXECU('ÀO DE SÍ]RVIÇoS
METALI.JRCICOS DES'Í'INADoS A PREFI]ITI]RÂ Mt]NICIPAL
Dla sÀo JoÀo Do Rlo Do PF-lxE PB. Abcnura da sessão pública:

ll:00 horas do dia 2lt dc Abril de 2025. lnicio da làsc de lânccs:

ll:01 horas do rlia 28 cle Abril de 2025. Ilefcrênciai horário dc

Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamerlo \ iScnte. Iundamento
lcgal: Lci Federal n'I,Í.133/21: l-ci Complemcntar n' 123106: [)ecrclo
Irederal n' 11.462l23i lnstruçào Normaliva n" 7l SI,GI-S/MI]/22: e

lcgislaçào pcrtinente. considcradas as alteraçôcs posteriores das

rcÍàridas nomas. lnlôrn]âções: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis. no endereço supracitado.'l'eleÍône: (083) 99ó906ltti6.li-mâil:
cplpmsjrpr4gmail.com.Edital: https://$w§.sjrp.pb-gor.br/i
\! §1r . tce.pb.go\'. bri \r'\\ r\ .porta ldeco mpraspubl icas.com. br:
wwrv.gov.br/pncp.


